ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98/2025
Município de Miraguaí - RS
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
[bookmark: _Hlk211850816][bookmark: _Hlk195508884]Necessidade da Administração: AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS, QUE SERVIRÃO DE PRÊMIOS AOS CONTRIBUINTES CONTEMPLADOS NO SORTEIO DA CAMPANHA "MIRAGUAÍ PREMIADO, SUA NOTA VALE PRÊMIO" A SER REALIZADO EM 15/12/2025.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
[bookmark: _Hlk211851529]O Programa Miraguaí Premiado foi instituído pela Lei Municipal Nº 2.019/2021, de 07 de dezembro de 2021 e regulamentado pelo Decreto 2.480/2025 que autoriza o Município a promover o Programa de Incentivo à Arrecadação Tributária Municipal. Esta campanha é realizada todos os anos pelo Munícipio de Miraguaí com a finalidade de apoiar e estimular aos setores produtivos do município, instruir à educação fiscal e a participação social, com consequente aumento do índice de participação na arrecadação estadual, e da arrecadação de receitas próprias, e estimular o desenvolvimento industrial, comercial, de prestações de serviços e agropecuário do município.
O Programa "MIRAGUAÍ PREMIADO, SUA NOTA VALE PRÊMIO" consiste em premiar os consumidores, produtores, empresários, usuários de serviços e contribuintes municipais mediante apresentação de notas e cupons fiscais com CPF, emitidos pelas empresas estabelecidas no território do Município. Daí advém a necessidade da aquisição das motocicletas, para tornar mais atrativa a premiação oferecida, incentivando a participação de mais contribuintes.
Ressalta-se que já foi realizada uma licitação com o objetivo supracitado, entretanto, o certame restou deserto. Diante disso, procedeu-se à elaboração de nova pesquisa de preços, visando à republicação do referido processo licitatório.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Miraguaí, como se vê dos itens “135” daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1 Os bens têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.2 A CONTRATANTE se reserva o direito de exercer o controle e a fiscalização de entrega dos produtos, conforme descrição e quantidade solicitada pelo Município, sendo que a entrega dos materiais deverá ser realizada em local a ser indicado no momento da autorização de fornecimento, podendo ser na área urbana ou rural do Município de Miraguaí.
3.3 Os produtos deverão ser entregues no prazo de 30 (trinta) dias contados da emissão da ordem de fornecimento, devendo ser entregues dentro das normas da fiscalização e de acordo com as especificações do edital, conforme necessidade.
3.4 O Município se reserva o direito de adquirir apenas parte dos produtos, objeto da ata de registro de preços, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração.
3.5 O Município efetuará o pagamento dos produtos, objeto da ata de registro de preços, após a entrega do mesmo mediante solicitação do Município, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos.
3.6 Para participação os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021:

· HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
e) Declaração de que atende ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

· HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei;
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

· HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 dias da data de emissão do documento.

3.7 DAS SANÇÕES - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
3.7.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
3.7.2 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 3.7. do presente, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
3.7.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 3.7 do presente.
3.7.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3.7.5 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
3.7.6 Na aplicação da sanção prevista no item 3.7, alínea “b”, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
3.7.7 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 3.7 do presente o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
3.7.8 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
3.7.9 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
3.7.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
3.7.11 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
3.7.12 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 3.7.1, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

3.8 A contratação será realizada por meio de Registro de Preços, na modalidade Pregão, na sua forma presencial, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
As quantidades previstas a serem adquiridas tiveram como base os repasses a serem recebidos da Câmara de Vereadores bem como a contrapartida do município, com isso será possível a aquisição de 2 (duas) motocicletas, a fim de complementar a lista de prêmios da Campanha Miraguaí Premiado e conforme fora estipulado no decreto que regulamentou a edição 2025. 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresas especializadas em fornecimento de motocicletas, tendo como potenciais fornecedores, as empresas, Via Passos Veículos LTDA (08.542.889/0001-40), Polaco Motos E Automóveis (08.702.878/0001-80) e Serginho Moto Sport (00.498.520/0001-76).
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 35.580,00 (Trinta e cinco mil quinhentos e oitenta reais).
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.371/2023. de 28/12/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

Nesse contexto, foram coletados três orçamentos de possíveis fornecedores, considerando que não foram encontrados preços correspondentes às descrições dos itens no sistema Licitacon.

O mapa de preços é apresentado no quadro abaixo:

	[bookmark: _Hlk157774090]
ITEM
	
QUANT
UNID/
MED
	
DESCRIÇÃO
	EMPRESA

	VALOR UNIT.


	[bookmark: _Hlk193707690][bookmark: _Hlk193707713]
01
	
01
	
MOTOCICLETA
-ANO/MODELO MÍNIMO 2025/2025
-Mínimo 110cc
-Câmbio semiautomático e rotativo de 4 marchas;
-Partida elétrica;
-Injeção eletrônica;
-Motor de no mínimo 110cc³




	
[bookmark: _Hlk211430775]POLACO MOTOS E AUTOMÓVEIS
CNPJ: 08.702.878/0001-80

	
13.680,00

	
	
	
	
SERGINHO MOTO SPORT
CNPJ: 00.498.520/0001-76

	19.600,00

	
	
	
	
VIA PASSOS VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 08.542.889/0001-40
	
13.680,00

	
02
	
01
	
MOTOCICLETA
-ANO/MODELO MÍNIMO 2025/2025
-Mínimo 160cc
-Roda de liga leve
-Freio a disco na roda dianteira
-Painel digital;
-Motor de no mínimo 160cc³
-Partida Elétrica;
	
POLACO MOTOS E AUTOMÓVEIS
CNPJ: 08.702.878/0001-80

	
21.800,00

	
	
	
	
SERGINHO MOTO SPORT
CNPJ: 00.498.520/0001-76

	
22.900,00

	
	
	
	
VIA PASSOS VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 08.542.889/0001-40

	
23.980,00



Responsável pela pesquisa de preços: ________________________________
	         Mirna Cristiane Steilmann

Para a definição do valor de referência, adotou-se a mediana dos preços obtidos, conforme demonstrado no quadro abaixo:

	
ITEM
	
QUANT
UNID/
MED
	
DESCRIÇÃO
	Valor Unitário (R$)

	Valor Total (R$)


	
01
	
01
	
MOTOCICLETA
-ANO/MODELO MÍNIMO 2025/2025
-Mínimo 110cc
-Câmbio semiautomático e rotativo de 4 marchas;
-Partida elétrica;
-Injeção eletrônica;
-Motor de no mínimo 110cc³
	

13.680,00
	
13.680,00

	
02
	
01
	
MOTOCICLETA
-ANO/MODELO MÍNIMO 2025/2025
-Mínimo 160cc
-Roda de liga leve
-Freio a disco na roda dianteira
-Painel digital;
-Motor de no mínimo 160cc³
-Partida Elétrica;

	
21.900,00
	
21.900,00

	
Valor total: R$ 35.580,00 (Trinta e cinco mil quinhentos e oitenta reais).




7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a aquisição de 2 (duas) motocicletas conforme especificado acima, através de Pregão Presencial, afim de complementar a lista de prêmios da Campanha Miraguaí Premiado do ano de 2025.  
A contratada deverá fornecer os produtos no prazo de 30 (trinta) dias, mediante solicitação da Secretaria Responsável.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
O objeto do presente pregão será dividido em itens. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
Ademais, por meio da referida licitação, busca-se adquirir os produtos objeto deste estudo pelo menor preço, possibilitando a realização da campanha de prêmios. 

[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]A Secretaria da Fazenda indicará os servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 
d) elaboração de minuta do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
j) realização de empenho; e 
l) assinatura e publicação do contrato.  

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a execução do projeto.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
A aquisição de motocicletas pode acarretar uma série de impactos ambientais, que devem ser cuidadosamente avaliados e mitigados conforme preconizado pela Lei nº 14.133/2021. Abaixo, detalhamos os principais impactos ambientais previstos e as respectivas medidas mitigadoras que deverão ser adotadas:
- Emissão de Poluentes Atmosféricos: As motocicletas, mesmo sendo modelos flex, emitem gases poluentes durante a combustão de álcool ou gasolina, como CO₂, NOₓ e hidrocarbonetos. 
- Descarte de Óleos e Fluídos Automotivos: Óleos lubrificantes e outros Aluídos utilizados nas motocicletas podem representar um risco ambiental se não descartados corretamente. 
-Descarte de Pneus: Pneus descartados de forma inadequada podem gerar poluição, além de servirem como criadouros para vetores de doenças.
-Consumo de Recursos Naturais: O consumo de combustíveis fósseis representa um desgaste significativo dos recursos naturais e impacta na emissão de gases de efeito estufa.

Medidas Mitigadoras
-Utilização de Combustível Menos Poluente: Incentivar o uso de etanol sobre a gasolina devido ao seu menor impacto ambiental já que é uma fonte renovável e emite menos poluentes.
 - Manutenção Regular: Realização de manutenções periódicas para garantir a eficiência do motor e minimizar as emissões de poluentes. 
-Manter o sistema de injeção eletrônica e os freios a disco sempre em bom estado para evitar consumo excessivo de combustível.
-Reciclagem de Pneus: Parceria com empresas especializadas em reciclagem de pneus para garantir o descarte adequado e alternativas sustentáveis para reutilização.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Miraguaí – RS, 15 de outubro de 2025.


______________________________________________
KIELIN JONEN BOTTON
Secretária Municipal da Fazenda
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